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Jurídico do Sintunesp alerta: 
 

Ingresso na justiça através do Sindicato é o 
melhor caminho para os filiados 

 
 
Recentemente, o Departamento Jurídico do Sintunesp obteve duas importantes 

conquistas na justiça, envolvendo a conversão de licença prêmio em pecúnia e 
retroatividade para pagamento da Promoção. A entidade divulgou vários boletins explicando 
detalhes destas conquistas e sobre como os servidores interessados podem ingressar na 
justiça pleiteando estes direitos.  

Vários servidores vêm sendo procurados por advogados particulares, que lhes 
propõem ações para reivindicar a retroatividade para o pagamento da Promoção. Ocorre 
que, ao entrar na justiça através de advogado particular, o servidor arca com uma série de 
custos e, caso ganhe a ação, deverá pagar um percentual ao advogado.  

Se ingressar pelo Sindicato, o servidor não terá gasto algum, pois esta é a função da 
entidade: trabalhar em prol de sua categoria. 

Esse alerta vale não apenas para a ação da retroatividade da Promoção, mas em 
quaisquer outros direitos da categoria que envolvam ações na justiça. 

 
Abaixo, confira detalhes das duas conquistas e quais são os documentos 

necessários para requerer seus direitos. Mais informações podem ser obtidas pelo telefone 
(14) 3882-8826 ou pelo e-mail sintunesp@uol.com.br, com Rosângela. 
 
Licença prêmio 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ/SP), em acórdão divulgado pela Quarta Câmara 
de Direito Público, garantiu a todos os associados do Sintunesp a conversão em pecúnia de 
períodos de licença prêmio não usufruídos anteriormente a 31/12/1999. 

A ação proposta pelo Sintunesp defendeu a interpretação de que o Parágrafo Único da 
Disposição Transitória da Lei Complementar 857, de 21 de maio de 1999, restabeleceu o direito 
de conversão em pecúnia aos servidores detentores de períodos não usufruídos anteriormente a 
31 de dezembro de 1999. Tal direito havia sido revogado pelo artigo 12 da Lei Complementar 
644, de 26 de dezembro de 1989. 

A Unesp sustentou em juízo que o mencionado Parágrafo Único da Lei 857/99 não tinha 
aplicabilidade no âmbito do Poder Executivo do Estado. Mas este entendimento não foi aceito 
pelo Tribunal de Justiça. A decisão ainda não é definitiva, havendo possibilidade de recurso por 
parte da Unesp. 

O Sintunesp atuou como substituto processual, o que significa que o direito estende-se a 
todos os associados, não havendo a necessidade de ajuizamento de ações individuais. 

Quanto aos períodos de licença prêmio completados após a vigência da Lei 1.080/2008 
(a partir de dezembro de 2008), é necessário ingressar com ações individuais. Se você está 
interessado em fazê-lo, deve providenciar a documentação a seguir. 
 
Documentos necessários para ingressar com a ação 
- Procuração preenchida e assinada 
- Requerimento de assistência judiciária preenchido de próprio punho; 



- Cópia simples de um holerite recente 
- Cópia do requerimento do benefício junto a Universidade 
- Cópia do indeferimento do benefício pela Universidade 
- Se possível, enviar cópia de certidão de tempo de serviço para efeitos de licença prêmio. 
 
Retroativo em pagamento da Promoção 

Em decisão proferida pela juíza da 1ª Vara da Fazenda Pública de Bauru, um servidor do 
campus local da Unesp de Bauru obteve o direito a receber os valores retroativos relativos à 
Promoção - ADP. O servidor havia sido beneficiado com a Promoção referente ao ano de 2004, 
mas com efeitos pecuniários a partir de outubro de 2007. 

A juíza acatou a fundamentação apresentada pela Assessoria Jurídica do Sintunesp, de 
que a Portaria 
161/2003 (que instituiu a Promoção) previa expressamente o pagamento da vantagem 
pecuniária a partir do primeiro dia do mês de janeiro subsequente ao ano da concessão do 
benefício. A juíza também considerou que as alegações da Universidade, de falta de previsão 
orçamentária e distorções no ADP, não eram motivos que justificassem o não pagamento dos 
retroativos. 

A decisão ainda não é definitiva, havendo a possibilidade de interposição de recurso por 
parte da Unesp. No entanto, o fato é bastante positivo e sinaliza a viabilidade de vitória em ações 
semelhantes. 
 
Documentos necessários para ingressar com a ação 
-Procuração preenchida e assinada 
- Requerimento de assistência judiciária preenchido de próprio punho 
- Cópia da Portaria da Promoção, constando o nome do servidor 
- Comprovantes de pagamento dos meses de janeiro, julho e dezembro dos anos de 2003, 
2004, 2005, 2006 e 2007 


	  

